
PORTARIA MUNICIPAL nº 136/2022 
de 31 de março de 2022. 

 
DETERMINA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO AQUISIÇÃO DE 
OBJETO. 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach/RS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 
 
Art. 1° - Determinar a abertura de processo de dispensa de licitação, autorizado pelo artigo 75, III 
“a”  da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo por objeto a aquisição de Medicamentos, conforme pedido em 
anexo, junto as seguintes empresas: 
1 – MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
94.389.400/0001-84, localizada na Rodovia RSC 287, KM 109+500, S/N, Bairro Industrial, Vera 
Cruz-RS; 
2 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
00.802.002/0001-02, localizada na Estrada Boa Esperança, Rio do Sul/SC; 
3 - DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
02.520.829/0001-40, localizada na BR 480, Barão de Cotegipe/RS; 
4 - LIDYFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 28.651.151/0001-29, localizada na Avenida QUINTA AVENIDA, Goiânia/GO; 
5 - TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
35.959.514/0001-53, localizada na Rua das CAMELIAS, Toledo/PR; 
6 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ: 67.729.178/0004-
91, localizada na Praça Emilio Marconato nº 1000, Jaguariuna/SP; 
7 - CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 94.516.671/0001-53, localizada na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1955, Santa Cruz do 
Sul/RS. 

Art. 2° - Autorizar a utilização do recurso abaixo descrito para as referidas contratações: 
 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 – COORDENADORIA DE SAÚDE 
1030100102.018000 – Manutenção Serviços Coordenadoria de Saúde 
33903000.0000 – Material de Consumo (373) 
Código Reduzido: 2001 
1030201072.031000 – Manutenção Serviços Assistência Médica e Odontológica a 
População 
33903000.0000 – Material de Consumo (88) 
Código Reduzido: 2006 
 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Selbach, RS, 31 de março de 2022. 



       
 MICHAEL KUHN 

                                                                 Prefeito Municipal  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
KÁTIA MICHELE PASSINATTO 
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
 
Elaboração da minuta e visto: 
 
RENAN PEDRO KNOB 
OAB.RS 84.781 
Assessor Jurídico 
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